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E

SIND E[,4P EST SERV LAB DE PESQ E ANAL CLIN PAT DO ESÍ RJ, CNPJ N, 73,815,334/OOO1-97, NESTE

alo representado(a) por seu ;

A presente ConvenÇáo Colêliva de Íraba gerá â(s) câtêgoria(s) Empregados em
EstâbeleciÍíêntos dê Pesquisas e Análises Clínicas ê Patologia, com abrangência tênitoaial em RJ

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREçÕES SALARIAIS

CúUSULA TERCEIRA . REAJUSTE SALARIAL

Aos integrantes da categoria proÍssional represêntada pelo SINEESPAC/RJ, será conced,do, o reajuste
salarial de 10,75% (dêz vÍrgula setenta e cinco por cento) incidente sobre o salário do mês de novembro dê
2021, já aÍ incluído o índice da inflação medido pêlo INPC (IBGE), sendo permitida a compensaÉo dos
aumentos ou antêcipaçôês êspontâneas ou compulsoíjámêntê concedidos no período revisando, êxcêlo
aqueles dêcorrêntes de promoçâo por merecimento ou antiguidade, nos moldes flxado§ pela Instrução
Normativa n" 04/93 do Trihrnâl SupeÍior do Trabalho.

Parágrafo PÍimeiro - Os pisos salariaisdas diferentes catêgorias profissionais representadas pelo
SINEESPAC/RJ, bem como as cor.espondentês cargas horárias semanais, se.ão Íixados em Acoído
Coletivo de Trabalho â sêr cêlêbrado por cada Estabelecimento e/ou Serviço dê Laboratúio.

ParágraÍo Segundo - As diferenças salariais decorrentes da aplicaÉo do reajuste definido na presente
cláusula deverão ser pagas em até 30 (kinh) dias consêcutivos, coníados da data de Íegist.o da
Convenção Coletiva de TÊbalho 2021/2022 no Ministério da Economia.

1of21

PAGAMENTO DE SALÁRIO _ FORMAS E PRAZOS

07r01,2022 l0:l)

CLÁUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNCIA

SINDICAÍO DOS LABORATORIOS DE PAÍOLOGIA E ANALISES CLINICAS DO ÉSTADO DO RJ
SINDILAPAC-RJ, CNPJ n. 32.O93.221104A148, neste ato representado(a) por seu

cetebram a presente CoNVENÇÂO COLETIVA DE TRABALHo, estipulando as condiçóes de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convençâo Coletivê de Trabalho no período de 010 de novembro de
2021 a 31 de outubro d e 2022 e a dala-bale da categoÍia em 010 de novembro.
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CúUSULA OUINÍA - HORÁRIO DE PAGAMENTO

No câso em que o pagamento de salános for reâlizado em cheque e no quinto dia útil do mês subsequente
ao vencido, as Empresas representadâs pelo SINDILAPAC-RJ obriga,TFse a conceder âos êmprêgados o
tempo necessádo pâía procedero desconto bancário, sem píêjuízo do intêrvalo intra.iornada.

sAúRIo PRODUçÃO OU TAREFA

CúUSULA sExTA - SUBSTITUIçÕES TEMPORÁRÁS

\as súbsriluiçôcs rcmpoúrnd- por lúriasou liccnçÀ Lle\,lc que porpcÍiodo nrlcriora20 (lnÍe) dir§. tictn assesurado. âo suhsriruro os

. úr' ..€ J"o,rl J. 'f iJ. ' r,- p ,. 'i,.

As tmpEsa\ ÍcflesenlaLt.s p.lo SjNDILAIAGRJ usuâo. ob.igâronanenLe. ênlehpe dc pagmcno ou contmchcquc. ontle jeja

.larÀirir. dls.rirninada a r.nuicrâçtu rcceblda pelo enrfr.Càdô, bün conú osdcústos do ICIS e dcsÇoi(Á pr.viíoeni Lei.
Insrrum.rlos iloleri!.!.

GRATIFICAçÔES, ADICIONAIS, AUXíLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA.EXTRA

CLÁUSULA SÉTIMA - HORAS EXTRAS

As horâs êxtÍaordinárias presladas por todos os êmpregados nâo-plantonistas representados pelo
SINEESPAC/RJ, seráo remuneradas com o adicional de 50o/o (cinqüenta poí cênto) do valor da hora normal
de sêrüços, para as duas primeiÍas hoÍas dê sobrejornada e de 100% (cem porcento) para as sêguintes.

Parágrafo único O valor das horas extras habituâis inlêgra o aviso prévio. inclusive o indenizado (Lei no

10.218 de 1110412001)

ADICIONAL NOTURNO

CúUSULÂ OITAVA . HORAS NOTURNAS

A remuneração das horas noturnas será acrescida de acordo com o artigo 73 da CLT combinado com o
artigo 7o, inciso lX, da Constituição Fedêra!, êm 20% (vintê por cento) sobre a hora diurna.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CúUSULA NONA . ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Será garantido para o empregado, cujas atividades específicas sejam desenvolvidas na área técnica dos
laboratóúos, adicionalde insalubridadê no valorde 20olo (vinte por cento) do salário mínimo nacional.

Perágrafo PriflêiÍo - Aos demais trabalhadores representados pelo SINÉÉSPAC/RJ que não se
enquâdrêm no caput da presente cláusula, também será garantido o adicionaldê insalubaidade no valorde
20%o (vinte por cento) do salá.io mínimo naôional, salvo seja atestado a inexistência de risco à saúde destes
kabalhadorês, por meio de avaliaçáo pericial realizada por órgâo compêtêntê ou por profissional
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devidamêntê registrado e autoúzado para tal procedimento.

PaÉgrafo Segundo-A prêsênte cláusula não se aplica aos trabalhadores que recêbem adicional de
periculosidade.

PaÍágrafo Têrcêiro - Enquarúo percebido, o adicional de insalubridade deve integralizaí a rêmunêraÉo
pâÍa todos os efeitos legais, inclusivê no aviso-prévio indenizado.

OUTROS ADIGIONAIS

cúUsULA DÉCIMA - BENEFíGIOS EXTRALEGAIS

Qlalqircr blnefi.io c\treleg3L. oü scla. aqncl. «xrcediLlo la)r libe.dlidade ê rpresÍial. rais como scguro d. vida phnos dc saLide.

tlirnenLaçào rr,,1rl, (âlmoço. jê.tar e lanlhi) ou durilio- nhn.niaçào- dcnft ounos. aindaque pucialirenre nibsidiados P.lôs
.mF.gados. n,o conslíui qLralquer.otrtl.lr.nto salarialc oào inleg!.r o \aiti.io Dar! qLal!uereleilo l.gal.

PARTICIPAçÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . PARTICIPAçAO NOS LUCROS

Faculta-se às empaesas, sem qualquer caÉter de obÍigatoriedâde, Íixâr participaÉo dos emprêgados em seus
lucaos ou resultados, beneficiô a ser instiírído por comissão dê empregâdos ê emprêsários e integrêda por um
represêntante do S;ndicato dos Trâbalhadorês, formalizado através dê instrumento espeôífico ou Acordo Coletivo de
Trabalho, onde deveráo consta. íêg.as clarâs e objáivas quanto à frxâção dos direitos substantÚos da participação
e regras adjetivas, inclusivê mecânismos de aferiÉo das infoÍmaçóes pêrtinênte§ ao cumpimento do âcordado,
periodicidêde de distribuiÉo, período dê vigência e píazo para revisáo do acordo, bem âssim dêmâi§ critério§ e
condiçóês, tais como programâs de metas, resultados e pÍazos, pactuados previamente, na Íorma da legislaçáo
pêrtinente.

Parágrafo Único - Os termos pactuados, por meio do lnslrumenio Específlco ou do Acordo Coletivo de Trabalho
rêfêridos nesta Cláusula deverão rêspeilâr o d sposto na Súmula n" 451 do TST

AUXILIO ALIMENTAçAO

GúUSULA DÉCmA SEGUNDA - LÂNCHE NOTURNO

As LnprcÍs rcprescnradÀ\ fe]. SlNl)l1.AlàC RJ turncccúo laDcI.- BralL,itarrrentc- do\ e pÊeádos lol.dos ou d.sienados paraserviçôs

notumoren sua: d.fúrlancias. rào.\!r.ssa\lo ldl rciiiçào q urlque. .o tlcmúno sal.ria]. p.ra rodos os ct!ilô lcgair

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - T|QUETE ALIMENTAçÃO / REFEIçÂO

As Emprêsas represenlãdas pelo SINDILAPAC-RJ poderáo fornecer a seus êmprêgados tlquete
alimentaçáo/refeiçáo, conforme estabelecido pelas normas do PAT (prog.ama dê alimentaçâo do
trabalhador), nâo se caracterizando como sâlário in natura.

AUXíLO TRANSPORTE

cúusuLA DÉcrMA QUARTA . auxlllo TRANSPoRTE
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residência-trabalho e vice-versa, em confoÍmidade com o artigo 70. inciso XXVI, da Constituição Federal ê
com a Po(aÍia do l\,linisterio do Trabalho e Emprego no 865, de í4.09.95 e, também, êm cumprimento às
disposiçôes da Lei n' 7.418 de '16.12.85, com a redaçáo confe.ida pela Lei n" 7.619, de 30.09.87,
regulamentEdas pelo artigo 5', capitulo ldo Decreto no 95.247 de 17.11.87, cabêndo ao empregado
comunicar, por escrito, ao empregâdor, ás alterações de seu endereço residencial.

ParágraÍo PÍimeiro - Tendo em vista o que dispõe o artiqo 9o do Decreto no 95.247, de'17.11.1987 ê o
artigo 50, parágrafo único, da Lei no 7.418, de 16.12.85, o valor da participação da êmprêsâ nos gastos dê
deslocamento do empregado, será equivalente à parcela que êxcêder 6% (seis por cento) do seu salário
básico, excluÍdos quaisquer adicionais ou vantagens.

Paágrafo Ssgundo - As Empresas repÍesenladas pelo SINDIIAPAC-RJ poderâo realizar a lroca dos
valores do vale-transporte, pelo AuxÍlio-CombustÍvel, sem prejuizo aos valores pagos, desde que solicitado
pelos funcionários rêprêsenlados pelo SINEESPAC/RJ e forma,izado através de Acoído Coletivo de
Trabalho.

Parágrafo Terceiro - Enquanto obsetuadas as condições estipuladas na presente cláusula, a concêssâo do
vale{ransporte ou de auxílio-combustivel náo constitui salário in natuÍa para qualquêr efeito lêgâ1.

As empresâs íeprêsentadâs p€lo SINDILAPAC-RJ deveráo obriqatoiamênte fomecer beneficio funerat, a
todos os empregados de laboratório, associados ao sindicato ou nâo, sendo cusleados integralmente pelâ
empresa, no valor dê R$ 5,70 (cinco reais e setenta cenlavos) por êmpregado.

ParágraÍo Primêiro: A cobertura do benefício funeral se estendê ao falêcimento do empregado da empresa
rêpresêntêda pelo SINDILAPAC-RJ, bem como a sêu cônjuge e filhos com idadê até 21 anos do§
empregados de laboralório-

PaÍágrafo Segundo: O bênêÍício funeÍal ocorrerá na modalidadê reembolso de despesas, mediante
apresentação formal ao SINEESPAC/RJ dê recibos, nolas Ílscais, quê comprovem a despesa com o
sepultamento, além do Atêstâdo de Óbito, comprovando o eventô.

PaÍágrafo Têrceiro: O Bênêficio Funeral não poderá ultrapassâr o valor máximo de R$ 3.000,00 (tÍês mil
reais), devendo o SINEESPAC/RJ Íêâlizaro rêembolso em até 72 (selentia e duas) horas após a
apres,entiaçâo da documêntâção acima descrita.

Parágrafo Quarto: Sêíá garantido ainda, ao{s) Ílho(s) do empregado falecido, uma cêsta básica mensal, no
valor de R$ 300,00 (trezentos reais), por um período de 3 (três) meses.

AUXILIO MATERNIDADE

cúusuLA DÉcrMA sExrA - REEMBoLSo cREcHE

As empresar rcprcsentadâs pelo SINDIL^P C,RJ. sujeitd ao que d hrôe o § I 
a do aniso 389 da Clil DodeIão âdoral o sislenâ de

Reembolso'Creche de a@rdo com o ânigo li - l da Port ian^1.296/E6 do Mlh- serdo de |!reescolhao estabelccincnto pcla mâee

Ol/O3DA2lo:t2

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

cúusuLA DÉctMA autNTA - BENÉFÍcro FUNERAL
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OUTROS AUXíLDS

CúUSULA DÉcll,A sÉÍ A - PLANo oDoNToLóGGo

As empresas represenladas pelo SINDILAPAC-RJ deverão obrigatoriamente fomecer plano odontológico a
todos empregados de laboratório, associados ao sindicato ou nâo, sendo custeados integralmente pela
empresa.

Parágrafo Primêiro: Sob hipótêse alguma, o empregado de laboralório. associâdo ao sindicato ou náo,
deverá arcar com quaÍquer pagamento acerca do sêu benefício odontológico.

Parágrafo Segundo: Referido benefício odontológico deverá sêr concedido unicamente ao empregado de
laboralório, associado ao sindicato ou náo, podêndo ser extensivo aos sêus depeôdentes, desde que
requisitado Íormalmenlê pelo empregado.

Paaágrafo Terceiro: Havendo inteÍesse em contratação do plano odontológico para dependentes dos
empregados de laboratório, associados ao sjndicato ou náo, os referidos cuslos devem ser saldados
integralmente pelo empregado, podêndo a êmpresâ realizar desconto em Íolha de pagamênto mensal dos
valores do plano dos dependentes do empregado.

PaÍágrafo OuaÍto: O plano odonlológico deveÉ ser contratado junlo a umâ opeíãdoíâ de Saúde Bucal
devidamenle regularÉada e que observe todas as regras jurídicas de cobertura mínima do ROL da ANS
(Agência Nacional de Saúde Suplementar).

Parágrafo Quinto: As empresas rêprêsêntadas pêlo SINDILAPAC-RJ Ílcam obrigadas a foanecer uma cópia
do contrato odonlológico, quando requisitada formalmente pêlo SINEESPAC-RJ, com intuito único de
comprovar o fornecimento do benefício aos seus representados, sob pena de distribuiçâo de Ação de
Cumprimento de Convenção Coletiva de Tíabalho.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÂO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

cúUSULA DÉcIMA oITAVA - GARÂNTIA DO APOSENTÁVEL

llclndo eíabelecldo que os valores pdsiveis d. rccmbolso. scrlto de liÍió51.00 (seiscenlos cinqucnla c um reair, pa8os atiluio de

rccmbolsodc dcspesus. desde que delidâmenre comprcvad pordocunrcn[eçâo legalepeniimle. sendo certo que o rcibrido valor nâo
podc!ú inlegur aos salúlos das emprcgadas p aoseleibsdo aúigo 478 dâCionsolidaqào dsLeis do Trabalho. O bdnelicnj será sâranlido
âlé o menor complek l2ldoze) úeses dê idadc

Dê ac4Ído com a leeislação vi8ent6, m emprcgados em vi&s dc apos€nladoriÀ assim enlendidos os que eíivmm a meíos d. 24 (vinic c
quâh) mees püa o gozo do ben€ficio _por têmlx) de serviço" ou 'por ida&'. G emprcs rcprcs€Dtadâs pê1o SINfrll,^P C-RJ
essegumÍão gamnliâ de emprcgo. Eselvada as hiÉteses dÊ p.dido de dcmis.sâo. aco.do êntE as paíes ou dispensã por jusÍâ causa
exlinguindee tal Sarant4 se. ultrâpassâdo o prazo, o enprEgado nào requeÍer a jubilãçào, sja qual tbr o motivo. [i@ o empregado
obrigado a mmúi6 à emp$a ã MEtucia do aludido pnzo e pmvár p€la amração na súa CTPS-

CúUSULA oÉcIÍIIA NoNA - HoMoLoGAçÃo DA RESCISÃo DE coNTRATo DETRÀBALHo
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SeÉ garantido a todo kabalhador .epresentado pelo SINEESPAC/RJ, seja associado ou não, o direito dê
escolhêr íealizar a homologação de sua rescisão de conkato dê trabalho junto ao seu sindicato,
independentemente do seL lempo de serviÇo na empresa.

PaÍágrafo Prlmeiro - Caso deseje a assistência do SINEESPAC/RJ, o tÍabalhador deverá comunicâr ao
êmpregadq no ÍÍlomento em que receber a comunacâÉo de dispensa ou quando entaegar o pedido de
demissão, nos casos de contrato por tempo indêterminado, ou até a data de téímino dê seu contÍato por
tempo determinâdo.

ParágÍafo Segundo - Cada uma das partes arcará com suas pÍóprias despesas de locomoçáo paÍa o local
onde será realizado o p.ocedimento de homologação.

Paíágrafo Terceiro - No quê diz respeito aos prazos estipulâdos no N1.477 da CLT, o requerimento do
trabalhador ao direiio de assistência do sindicato no ato da homologaÇão da rescisáo do contralo de
úabalho somenle isenla a empresâ do prazo para a entrega do termo de rescisão do contrato de trabalho
(TRCT), que deverá ser apresentado para análise e assinalura das partes no ato da referida homologaqão.

MÃo-DE-oBRA TEMPoRÁRIA/TERcEIRIzAçÃo

cúusuLA vtGESTMA - sERvrço GoNTRATADo oE TERcElRos E auTôNoMos

A presenlê Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se a todos os trabalhadores que prestam serviços nos
estabelêcimentos de Laboratórios de Pesquisas, Análisês Clínicas, Patologia Clínica, Anatomia Patológica,
Citopatologia, Biologia l\4olecular, Pesquisas Genéticas, Serviços de Complementaçáo Diagnóstica
Húmanas e Veterinárias, inclusive nos serviços laboratoriêis executados dentro de Bancos de Sangue,
Hospitais, Clínicas, Postos de Coletas, Frânquias, Terceirizaçôes, Filantropias e dêmais Estêbelecimentos
de Serviços de Saúde e Educacionais como Faculdades, Univêrsidades e Hospitais Unavêrsitários,
localizados na base têrÍitoÍial dos municípios do Estado do Rio de Jâneiro, reprêsêntados pelo
SINDILAPAC-RJ,

Parágrafo Primeiro - As empresas reprêsentadas pelo SINDILAPAC-RJ comprometem-se a garântir, po.
força de contrato, quê as êmpresas pÍestadoras de serviços e/ou alocadoías dê máo-d+obra, às quais
conkaíarem, cumpram as cláusulas estabêlecidas na presente Convenção Coletiva Trabalho e nos Acordos
Coletivos de Trâbâlhô cêlêbrâdos entre a empresa tomadora de serviço e o SINEESPAC/RJ. Desta forma,
as emprêsas representadas pelo SINDILAPAC-RJ assumem Íesponsâbilidade subsidiária quanto à garantia
de todos os diíeitos dos tíabalhadores que estão estabelecidos nos instrumentos coletivos vigenles na
empresa tomadora de serviço§, aos trabalhadores lercêirzados que pre§tarem serviços em seus
êstâbelecimentos.

ParágraÍo Sêgundo - Caso alguma empresa representada pelo SINDILAPAC-RJ nâo cumpra a norma
pactuada no parágrafo pÍimeiro, esia assumirá íêsponsabilidade solidária quanto à gaíantia de todos os
direitos dos tÉbêlhadores quê eslão estabelecidos na prêsênte Convênção Coletiva de Trabalho ê nos
Acordos Coletivos de Trabalho cêlebrados êntÍe a mesma e o SINEESPAC/RJ. aos lrabalhadores
terceirizados que prestarem seryiços em seus estabelecimentos.

Parágrâfo TeÍcêiro ' O tÍabalhador aúônorno, caso prêste serviços de natureza não eventuâl ao
empregador, sob a dêpêndência deste e mediante salário, têrá rêconhêcida a condiÉo de empregado.

Pa.ágrafo Quado - A terceiízaçâo de serviços somente é permilida nos casos de substituiçâo transitória
de pessoal permanente ou paía atender à demanda complêmêntar de serviços, assim entendidas êquelas
oriundas de fatorês imprevisíveis ou, quando decorrentê dê fatores previsívei§, tenha nâlurêza periódicâ ou
sazonâl-
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OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
GONTRATAçÃO

cLÁUsULÁ VIGÉSIMA PRIMEIRA . DEMESÃO EM ÉPOCA DE DATA.BASE DE NEGOCIAçÃO
COLETIVA

É assegurado o direito à indenização no valor de 1 (um) salário rnensal ao trabalhâdor dispênsado sem
justa causa q!ando o término do aviso prévio considerando inclusivê os dias indenizados, recair no período
de 30 (trinta) dias corridos que antecede a data-base conformê Ler n" 7 .238 de 29110h984

Parágrafo Único - O reajustamento salarial coletvo determrnado no curso do Aviso-Prévio, beneficia o
empregado pré avisado da despedida mesmo que tenha recebido antecipadamente os salários
correspondêntes ao período do aviso, que ntegra seu tempo de serviço para todos os efeitos legâis (Lei
n'10 218, de 1í 04.2001).

oúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - BANCO DE EMPREGOS

As Empresas repíesentadas pêlo SINDILAPAC-RJconcordam em utilizaÍ o banco de empregos mantido
pelo SINEESPAC/RJna contÍataÉo de novos empregâdos, no intuito de reduzir gastos na divulgaçáo de
seleÇáo de prof:ssíonais, sol,cilando atÍavés de ofício ao SINEESPAC/RJ.

Parágrafo Único - O SINEESPAo/RJ, mediante a solicitaçáo da Êmprêsâ, Íará o êncaminhamento dos
profissionais requisitados para seleçâo. A empresa âo contrãtar o profissional deverá comuniÉíao
SINEESPAC/RJpara eÍeito de controlê estatístico.

RELAçÕES DE TRABALHO - CONDIçÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

PLANO DE CARGOS E SAúRIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - REQUESITOS PARA PLANO OE CARGO E SAúRIOS

A presente cláusula visa estjpulâr .equisitos para a conlinuação do Plâno de cargos e Salários em vigor
nesta data ou para a implantação de um novo pela empresa, e estabelecer reÍerências para a estutura
básica de cargos e salários, vedada qualquer des,gualdade ou restriçâo nos critéíos de promoçõês e
progresgões porântiguidade e meaecimenlo dentro de cãdâ catêgoria profissional.

PaÉgrafo Primêi.o - Faculta-se às emprêsas represêntadas pelo SINDILAPAC-RJ a instituírem Plano de
Cargos e Salários, quê terá a Íinalidade de regulamentar a eskutura básica dos cargos e salários na
empresâ por mêio da deÍinÍçáo das atribuições, deveres e responsâbilidades de cada cãrgo, sêus
respectivos níveis salâ.iâis ê os critérios objetivos das promoçôes e progressôes.

Pa.ágrafo Sêgundo - A utilizaçáo de Plano de Cargos e Saiários está condicionada à obrigatória anuência
do SINEESPACiRJ, o qual poderá exigir os documentos necessános, bem como a audiência com os
trabalhadorês interessados, ficando, desdejá, excluida qualquer êxigência de publicação de editais na
imprênsâ.
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PaÍágrafo Íêícêiro - Para que o Plano de Cargos e Salários seia considerado válido. o SLNEESPAC/RJ
podêrá estipular Íequisitos, que serão, no mínimo, os seguintes:

| - Estipulâção em Acordo Coíetivo de Trabalho, âtravés de negociaçáo coletiva, do§ vâlores de pisos
salariais ê das jornadas de trabalho a serem praticados para os cargos adotados;

ll - Denominação das atividades profissionais com suas funçôes e subdivisôes que porvenlura venham a
comporlar pe,a complexrdade dos serviÇos'

lll l,4encionar expressamenle os cargos e funçóes que ficêrem fora do Plano de Cargos ê Salários;

lV - Não serão permrlidos crilérios que proíbam ou restrinjam o êmpregado de concorrer às promoçóes,
progressôes e rêclassiícações;

ll - SERVIÇOS GERAIS - opêracional Técnico - CBO 5152-í5

a) Dêscriçâo básicâ: limpêza dos mateÍiais e equipamentos utilizado§ pelâ áÍêâ técnica; acondicionamento
e ârquivamento de soro, plasma ou outro mateíial biológico, lâminas citológicas, hêínatológicas, blocos e
peças cirúrgicas em local apropriado para posterior confirmaÉo diagnóstica ou revisáo; acondicionamento
e descaúe do lixo contaminado e mateÍial biológico, segundo as rormas de saúde;

b) Formação escolar 1o grau incomplêto, com treinamento específico;

c) Jornada: 44 (quarenla e qualro) horas semanaisi

d) lnsalubridade: Aplicável, de acordo com as condiçóes especificadas nesta Norma.

lll - SERVIÇOS GERAIS - Contínuo - CBO 4í22-05

a) Descrição básica: responsável pela entrega e/ou rêcepção exlerna de material biológico para anáiises
clinicas em embalagem hermeticamente íechadas, sem manusero e contato direto com o mateÍial para
ãna'rse: enlregd de documenros e ou pape's

b) Formação escolar '1o grau incompieto com treinamênto espêcííco;

c) Joínada: 44 lquaÍenta e qualror horas seÍanais.

d) lnsalubridade: Aplicável. de acordo com as condiçôes especificadas nesta Norma.

tv - RECEPç|oNISTA - CBO 4221.05

a) Descrição básicâi atêndimento ao público; preenchimênto de guiâ de convênios médicos, informaçôes
cadaslros, emissão de etiquetas para ser eslregue âo paciente ou ao técnico para identificação do mateíial
biológicol

b) Formação êscolar: 1o glau complelo, com trêinamento específicoi
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PaÍágrefo QuâÍto - A critério de referência, Íica êstabelêcida a estrutura básica para o Plano de Cargo§

e Salários da empresa. nos seguintes termos:

I SERVIçOS GERAIS - Operacional - CBO 5'i43-25

a) Descrição básica: limpeza em geral dos locais físicos da empresa;

b) Formação escolar: 1o grau incompleto, com treinamenlo espêcÍflco;

c) JoÍnadâ 44 \quaÍenta e quêtro, hoÍas senanais'

d) lnsalubridade: Aplicável,de acordo com as condiÇões especiícadas ôêsta Norma.
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ô) Jomada:44 (quaíenta e quatro) horas semanais;

d) lnsalubÍidade: Aplicável, dê acordo com as condiçôes e§pecificadas nêsta Norma

V _ AUXILIAR ADMINISTRÀTIVO - CBO 4'10.05

b) FormaÇão escolar: 2o grau completo e/ou cursos técnicos da áÍea administÍativa com keinamênto
específico;

c) Jornada. 44 (quaÍenra e quallol horas seÍanars

d) lnsalubridade: Aplicávê|, de acordo com as condiçÔes especiÍicadas nesta Norma.

Vl - Colêtor - CBO 5í52-í5 / Flêbotomista - CBO 5í52"15

a) Dêscrição básica: responsável pela colêta, identmcaçâo, cadastro e registro dê amostras de sangue e
materiais biolôgicós, comotambém, na preparação e manipulaçâo preliminar do materiâl pâíâ análises em
suas diversas Íasês. Admite subdivisões do cargo êm razão de maiú complexidâdê da funçâo, de acordo
com as solicitaçôes médicas, umâ vêz que exige do profissional conhecimento para interpretar os
procêdimêntos adêquados a cada exâmê;

b) Formação escolar: ío grau completo, com treinamênto especíÍico e especializado no§ p.ocêdimentos
necêssários à complexidade do serviço;

c)Jornada: 44 (quarenta ê quatro) horas semanais;

d) lnsalubridade: Aplicávêl,de acoÍdo com as condiçõês especiÍicadas nesta Norma

Vll- Auxiliar de Coloráção êm Citotogia - cBO 5í52-15

a) Dêscrição básica: identrÍcação do malerial empregando técnica e inslrumentaçâo adêquadâs; regisko
do material identificado; píepaÍação do esíregaço; coloraçáo espêcííca de cada tipo de esfregaçoi
montagem de lâminas citológicas; arquivamento de láminas ê pedido de exames;

b) Formação escolar: '1" gÍau completo, com curso técnico dê coloração ou treinamento e§peciÍco ê
espêcializado nos procedimentos necessários á complexidade do serviço;

c) Jornada. 44 tqLraÍenla e qualror horas semana s

d) lnsalubridadê: Aplicável de acordo com as condiÇões especificadas nesta Norma.

al Descrisão básica: íesponsável pelos serviços administrátivos de arquivo, digitaçâo, conferência e
protocolos; auxiliar de depaúamento de pessoal, contabilidade, maÍketing, fafuiramento e demais tarefâs da
área administrativa;
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Vlll AuxiliaÍ de Coloração em Hislologia - CBO 5152-'Í5

a) DêscÍiçâo Básica: identiÍicação do malêrial empregando técnica e instrumenlaçáo adequadas, registro
do materiâl identiÍicâdo, preparaçáo do esfÍegaço, coloração especíÍi6a de cada iipo de empregado:
montagem de lâminas histológicas. ârquivamenio de lâminas e pedidos de examês;

b) Foímação escolaÍ: 1" grau completo, com curso lécnico de coloração ou treinamento espêcíÍco e
especializado nos procedimenlos necessários à complexidade do serviço;

c) Jornada.44 \quaíenta e o-atÍo) ho,as semênais.

d) lnsalubridadê: Aplicável, de acordo com as condiçõês espêcificadas nesta Norma.
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lX - Auxiliar dê Laboratorio - CBO 5Í52-15

a) Desc.ição básica: Coleia, cadastro, registro e identiíicação do rnaterial biológico empíegando técnica e
instrumênlâçáo adequadas para lestes e exarnes de laboaatóíio; manipulaçáo de subtâncias químicas par€t
preparo de soluções e reagenles; prêparaÍ as âmostras para realizaÉo de exames, auxiliar ao profssional
habilitado no desenvolvimônto de suas atividades diversas até nas fasês pré-analítica, analíticâ ê pós-
analítica de êxamês;

b) FoÍmação escoler: 1o grau completo, com keinamento especííco;

cl JoÍnâda: 44 (quarenta e quatro) hoías semanais:

d) lnsalubridadê: Aplicável,de acordo com as c-ndições especificadas nesta Normâ.

X - Técnico de LaboÍatório. C8O 3242{5

a) Dêscrição básica: Coleta, cadâstro, rêgistro ê identillcaçâo do material biológico emprêgando técnica e
instrumentação adequadas para testes e exames de lâborâtório; manipúlar substâncias quimicás parâ
preparo de so[]çôes e reagentes; prêparar as amostras para realizaÉo de exames; orientar as ativjdades
dê equipe auxiliar, exêcutândo as técnicas e acompanhando o desenvolvimênto dos trabalhos para garantir
a integridade fisica e fsiológica do matêràl colêtado e exatidâo dos exames e testes laboratoriais, utilizâr
lécnicas para limpeza, secagem e esterilizaÉo de material; documêntar as ânálises realizadas; regislÍar as
cópaas dos resultados, preparando os dados pârâ íins estatíslicos; conhecer, monlar, manejaa, calibrar e
con§ervar aparelhos 6imples, verificando sêu funcionamento e solicitândo instruçôes para os mais
complexos âo sêu Supervisor; procedeí ao levantamento de material, revisando â provisáo, bêm como
.equisição dos mesmos; obedecer às normas estabelecidâs pârâ contrôlê de qualidade e biossegurança;
realizar exames técnicos dê análises clínicas sob a supervisão de profissionais de nível superioÍ habilitados
para o exercício desta atividadei

b) Fo,mação escolar: 2o grau completo, com cuíso técnico de patologia ou análises clínicas, inscriçâo no
conselho proÍissional e treinamento êspecífico:

c) Jornada. 44 (quarenta e quako) hoías semânâis:

d) lngalubridedê: Aplicávêl,de acordo com as condições especificadas nesta Norma.

ê) lngcrição Rêgulâr no Consslho Regional de Farmácia.

Xl - Técnico em Citologi. (Citotécnico) - GBO 3242-05

a) Osscriçâo básica: identiíicaçáo do material empregando técnicá e instrumentâçáo âdequadâs; Íegistro
do material identiÍicado; prepaÍaçáo de esfregaços, colorâçáo específica pâra cada tipo de esfregaço;
montagem de lâminas citológicas, separando as positivas para rêvisáo pelo Médico Citopatologistâi leituras
de lâminas citológicas, sepaEndo os casos suspêitos, positivos e todos os casos dignos de nota para
rêvisâo pelo Medico Citopetologista; manter arquivo das lâminas normais das positivâs ê suspeilâs; arquivar
láminas e pedidos de exames;

b) Fo,mação escolari 2o grau completo; com curso técnico de cilologia e keanamenlo espêcífico;

c) Jornada 44 (quarenta e quatro) hoías sêmanais.

d) ln3alubÍidade: Aplicável,de acordo com âs condiçóes especificadas nesta Normâ.

Xll - TécnÍco em Histologia (Histotécnico) - CBO 3242-05

a) Oêscrição básica: registro de recebimento do material; identificaçáo do materlal emprêgando técnica e
instrumentaÉo adequadas; rêgistro do mateÍial idêntificâdo; prática dos âtos técnicos relativoG à
preparaçáo das lâminas histopatológicas, no que se inclui o processarnento hislológico, tais como
desidrataçáo do material, diafanizaÉo do material, impregnaÉo e inclusáo de paÍaÍina, confecção do bloco
com o materiâl incluído na paraína, apreensão do bloco ao porta blocos (platina) e corlê em micrótomo;
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preparaçâo dos corêntes, íêagentês, parafina e de todo material necêssário parâ conÍecÇão das lâminas e
blocos de parafina: preparação e identificação das lâminas dos rêspectúos cortes; fixaÉo do corte do
material à lâmina em estuÍa à 60oC; hidrataÉo do material íixado à lâmina; coloraçáo especÍfica da lâmina
para cada tipo de peça e/ou celêblock; montâgem das lâminas histológicas; arquivo das peças anatômicas
e/ou biópsias com o descartê no prazo adequado; arquivo dos blocos de parafina e lâminas dos casos
normais ê positivos.

b) Formação êscolaÍ: 2o grau completo; com curso técnico dê histologia e treinamento especifico;

c) Jornada: 44 (quarenta e quatro) horas semanars:

d) Insalubridade: Aplicável,de acordo com as condiçôes especificadas nesla Norma.

Nas suspcnsôes e rd\ eíêneitr\ ltlicadas ao cDprc8ado. hav.ú oba satoriedadc dê se consigntu p.r csÚito. ôj 
^ 

sp.. ti\ us môri\ ús

CLÁUSULA VIGÉSIMA OUINTA . REGULAMENTO DA EMPRESA

t icâm fttificadas rod6 as disNsiça)es .onstantes do rugulaN lo iúeüro das e,ntrcsas cujasnomas inlegren. Np.i{.In os.odralü
n,dniduàn de labalh.. a l.i. as noo.s das aukn nhdes nrnrFtenles. os 

^cordos 
Col.tivos dc Tmbalho vigcnL.s ê a prejenle aoílençào

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIçÃO, CONTROLE, FALTAS
COMPENSAçÃO DE JORNADA

CúUSULA vIGÉsMA SEXTÂ - CoMPENSAÇÃO DÊ JORNADA E BANCO DE HORAS

A compensaÇáo do labor prestâdo além da jornada normal conlratadê e â implementaÇáo do regime de
Bancos de Horas, especiÍlcados pêlos Art. 59 e 59-B da CLT, somen{e poderão ocorrer dentro das seguintes
condições

I - A folga compersalória à que se refêre o pârágrafo 60 do Art. 59 da CLT, quando se tratar de trêbalhador
náo-plantonista. será íornecida na propoíÇão de 2:1 (d!as horas de Íolga para cada hora trabalhada) para o
labor prestado nos Íeriados, domingos e dias onde nâo haja iornada normal de trâbalho;

ll - A antêcipaÇáo ou reposiçáo de horas de trabalho dos lrabalhadores náo-plantonistâs será feita
observando-se o limíte máximo de jornada diária de 10 (dez) horas, respeilada a proíogação máxima de 2
(duas) horas por dia além da lornada normal;

lli - A folga compensatória à que se refêÍê o parágrafo 6" do Art 59 da CLT, quando se tratar de
tÍabaihador plantonisla. será fornecida na proporçáo de 2:1 (duas horas de folga para cada hora trabalhada)
para qualquer labor preslado alérn das 12 (doze) hoías da jornada noímal do plantáo,

lV O Banco de Horas somente poderá ser instituÍdo por meio de Acordo Coletivo de Trabalho.

FALTAS

GúUSULA uGÉsIMA SÉIMA - DIREITo DE AGoMPANHANTE

1l ôf2l 01 /0312022 10tl2

NORMAS DISCIPLINARES

GúUSULA vlGÉsIMA QUARTA . SUSPENSÃO E ADVERTÊNCÁ



\lediador - F.xhalo Co.venção Coletiva

É facultado ao emprêgador permitir âo(â) êmprêgado(a) o náo comparêôimento ao local de trabalho para

acompanhar filhos menores dê quatotze anos ao médico, se ouka nâo for a opÉo para o
acompanhamento, sê possível, o(a) empregado(a) comunicando ao emprêgâdor com antecedênciâ, o
motivo da falta, pelos meios disponíveis.

Parágrafo Pfimeiro - DeveÉ o(a) empregado(a) justificar a faltâ mêdiante apresentaçâo de atêslâdo

médico mais o receituáíio ê/ou outro instrumento em nome do paciente, todos doÇurnentos assinados pelo
mesmê médico-

Parágrafo Sêguído - A critério do emprêgador, o(a) empregado(â) compênsaÉ as horas nâo

trabalhadas em dias sub seqüentês, sem que como tal caracterize hora eíra ou compênsaçáo no banc! de
horas.

Nâ forma íixada pelo ârligo 7", inciso Xlll, da Constituição Federal, e em continuidade aos acoldo§
anteriormentê cêlêbrados, é Íacultada às êmpresas a adoção de escalas dê plantão de '12x36 (doze horas
de trabalho e trinla ê seis horas de Íepouso), 12x48 (doze horas de trabalho e quarenta e oito horas de
íepouso) e 12x60 (doze horas de trabalho e sessenta hoías de repouso), sendo obrigatória a marcaÉo de
cartôês dê ponto, nas entradas: intêNalos de dêscanso e rcÍeiçâo: saÍdas.

ParágÍafo Primeiro - É garantido aos trabalhadores plantonistas no mínirno 2 (dois) inteNalos de 30 (trinta)

minutos ou 1 {um) intervalo de 1 (uma) hora para descanso e refeiçáo, compuiados dêntro da jornada de 12
(doze) boras de trabalho, conforme Íor âcordado em livre negociação ênÍe a Empresa e o êmpregado no
ato da contrãtaÇão respeitando-se as sêguintes condiçóes:

I- Os intervalos para refeiçáo e descanso não podêráo ser concedidos nas primeiras 3 (três) horas e na

últjma hora da jornâda de trâbalho;

ll - Deve.á haver um espaço mír'rimo de 2 (duas) horas entre cada intêrvalo para refeiçâo e descanso;

lll - Deverá haver um espaço rnáxímo de 5 (cinco) horas enke os intervalos, e enke o início da jornada e o
primeiro intervalo, em caso de intervalos de 30 {trinta) minutos, e um espaço máximo de 7 (sele) horas, êrn

caso de intervalos de 1 (uma) hora.

Parágrafo Segundo - Quaisquer destas escalas de plantáo sáo consÍderadas como jornada normal de
trâbalho, êxceto quando colncidênte com feriados, que dêveÉo seÍ remunerados com adicional de 100%
(cem por cento) sobre o valor da hora noímal.

Perágrafo Terceiro - Iendo êm vista a natureza especial das atividades laboratoriais que sâo
desênvolvidas em jornada ininteraupta, os empregados não podêrão deixaÍ de comparêcêr às suas qscalas

pré-determinadas ou abandoná-las sem a prêsença dê seus substltuto§, êxceto quando expreasamente
autorzados pelo Responsável lécnico do Lâboratório ou pela Chefia imediata.

PaÉg.afo Ouarúo - A realizãção habitual de hoÍas extÍas, ainda que compensadas, descaracteriza as
escalas de plantâo prêvistas nêsta cláusula. Nesta hipótêse, todo o labor excedênte à 8o (oitava) hora diária
e 44o (quadragésima quarta) hora semanal dêveÉ ser pago como hora extraordinária.
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TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

cúUsULA VIGÉSIMA OITAVA - REGIME DE PLÁNTOES
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JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES}

cúusuLA vrcÉsrMA NoNA . AMAMENTAçÃo

I,da.nramcnl.r o pÍrllriô lllho. ató qrc.§c coD,flele 6lsei9 Deses de idadc. a cmpraludr diarislà ou pltoÍonisti. tcii diEilo. duraÍte a

l. nra(ia romal d. trabllho- a uo (lescan$ êsrre.iald.0l (uma) lDra diíri{

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EMPREGADO ESTUOANTE

Os crnprcg.dos estudant€s...gularnrcntc maniculudos em uuÍ$s oÍciais ourcconhecidos. terio sutrslaltõ rboldd$ porrtulivo de

d. 721sclcitâ c duE!) lio.às d rr drcIa. ponc,iú.omF)\ içio d. scr cornpa'ecinrcnro

ourRAs DtspostçÕes soene .JonNloa

cúusulA TRtcÉstMA pRtMEtRA -TRABALHo aos DoMtNcos E FERlaDos

O trabalho aos domingos e feÍiados dos empregados rêpresenlados pelo SINEESPAC/RJ somente seré
permilido denko das seguintes condições:

| - Para os kâbalhêdoÍes não-plantonistas, o kabalho aos domingôs êstá condicionado à celebração de
Acordo Colelivo de Trabalho entrê a empresa e o SINEESPAC/RJ, com a devtda âssislência do
SINDILAPAC-RJ, quê deverá respeitar os seguintes requisitos:

a) A celebraçáo do Acordo Coletivo para trâbalho aos domingos está condicionada à prévia anuência dos
empregados, a quai será manrfestada em reunião na empresa, com a necessáÍia pârticipaÇão do
SINEESPAC/RJl

b) Concessão obrigatória de uma folga dominical por mês, com escala de Íevezamento previamente
organizada e conslantê dê quadro sLljeito à fiscalizaçáo tÍâbalhista;

c) O kabalho aos domingos poderá ser compensado em outro dia da semana, sob pena de pagamenlo das
horas laboradas com adicional de 100% (cem por cento);

d) Quando for preparada a folhê de pagamenlo mensêl e existi.em quako domingos laborados, sem que

tenha sido concedida a correspondenÍe íolga compensatóriâ, sêrá efetuado o pagamento dê horas êxtras.
conÍorme consta na a inea C do pÍesenle,ncrso.

ll - Para os lrabalhâdores planlonistas, o trabalho aos domingos será considerado jornada normal, pois pela
própria natureza do regime de plântão o repouso semanal remunerâdo já se encontra compensado.

lll - Éxcetuando-se as jornadas de kabalho cumpridas em rêgime de planlôes com escalãs dê revezamento
(funcionamento ininterrupio), os feriados êstiplllados por lei Federal, Estadual e Municipal deverâo ser
cumpridos pelas empresas. Enkêtanto. poderá haver acordo emprêgador/empregado usando o regimê de
rodízio ou o!1ro negocrado entre ambas_as partes, salvaguardando-se o determinadô nâ Súmiile 146 TST e

na cláusula com título "COI\4PÉNSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO E BANCO DE HORAS" dâ
p.esente ConvenÇào Colelva de Trabalho

FÉRIAS E LICENçAS
LICENçA MATERNIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA . ESTABILIDADE DA GESTANTE
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Ao emp.êgâdo (a) que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoçáo de criança seé concêdida
licença-matêrnidade nos termos dos artigos 391, 39í-A e 392 da CLT.

OUTRAS DISPOSIçÔES SOBRE FÉRAS E LICENÇAS

CúUSULA TRIGÉSIMA QUARTÂ . LICENçA PATERNIDADE

Quando do nascimento dos Íilhos o empregado terá direito a 5 (cinco) dias consêcutivos de afêstamento
(artigo 10. parágrafo 1o, do Ato das Dlspos çóes Constitucionais Transilórias).

CúUSULA ÍRIGÉSIMA QUINTA - LICENçA GALA

Os.nurc.eadoEs concederà{),1GralÍo, di s uonsccurivosrle licença ao enrEegado que comrnir marn.ôrio

GúUSULA TRIGÉSIMA SEXTÂ - LICENçA LUTO

O cmF.egado Íhderá di irar dc comparcccrao sniÇo sen prsiuiro do sÀlário. aré 2 (doi, dils corsecutivot. êm cÀ"o de ràle.imeno do

rüil!-{e. àscendcrr.. descürdcntc. innào ou }Essra que siia seu depcnd.rtc.coDomicaDreDle. conlbme lesiíâçào \igerrc.

SAÚDE E SEGURANçA DO T-RABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE PROTEçAO INDIVIDUAL

cúusulA TRrcÉstMA sÉTtMA - EeurpAMENTos DE pRorEçÃo INDIVIDUAL

As empresas deverão fomecer e substitui( de forma gratuita e sempre que for necessário, os uniformes e
os equipamentos de proteçáo individual (EPl) cujos usos venham a ser exigidos pêla própria empresa ou
por normas de higienê, saúde e medicina do trabalho, Íixadas êm lei ou emitidas por órgâos compêlentês.

ParágÍaÍo PrimeiÍo -A empresa é Íespon$ávêl por oriêntar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, a
guarda e conservaçáo dos EPl, sendo também a reaponsável pela higiênizâçâo e manutençâo periódica
destes materiais, conÍo.mê a Norma Regulamentadora no 6 do Ministéío do Trabalho.

Parágrafo Segundo - A higienizaçáo do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, salvo nas
hipóteses em que forem necêssários procedimentos ou produtos diferentes dos utilzados para a
higienização das vestimentas de uso comum.

l,1of2l
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LIGENçA ADOçÃO

CúUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENçA PARA ADOçÃO

Parágrafo Terceiro - Havendo daniÍicação dos materiais descrjtos nêsta cláusula durante as atividades
típicas dajomada de trabalho, quando não houvêr dolo do trabalhadoí este estará isento de quaisquer
penalizaçôe§ e descontos saladâis.
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cúusuLA TRrcÉsrMA orravA - crpA ( coMrssÀo INTÉRNA DE pREvENÇÃo DE ActoENTEs)

As empresês represêntadás pêlo SINDILAPAC-RJ, que possuírem 20 (vinte) ou mâis êmpregêdos deveráo,
caso ainda não tenham feito, convocar eleição para os membros da CIPA (Comissão lnternâ dê Píevenção
de Acidentês) nos lermos da NR-05 do l\4inistério do Trabalho, em até 30 (trinta) dias contados da data de
assinatuE da presente ConvenÉo Coletiva de Trabalho.

Parágíafo Primeiro - As empresas obrigatoriamente enkegaráo ao SINEE§PAC/RJ cópia de toda
a documentêÇáo refeÍentê ao processo eleitorâlda CIPA, incluindo as atas de convocaçáo de eleiçáo, de
possê e o calendário anual das reuniôes ordináÍias, em até 5 (cinco) dias corridos contados a partir dê suas
publicaçóes.

Parágrafo Segundo - Faculta-se ao SINEESPAC/RJ indicar um obsêrvador para acompanhar e gaÉntir a
lislrra do processo eleitoralda CIPA, ao quala empresa e a comissão eleitoral da CIPA devêrão íornecer as
infoÍmaçÔes e documentos necessários para o cumprimento de seu objetivo, bem como garantir seu acesso
às dependências da empresa no dia da eleiçáo e apuraçáo dos votos.

EXÂi'ES MÉDEOS

cúusuLA TRlcÉs[uta NoNA - ExAitEs ÍriÉotcos E pcirso

As Empresas rep.esentadas pêlo SINDILAPAC-RJ obrigam-se ao fielcumprimento do Programa de
Controle lvédico de Saúde Ocupacional inslituído pela Norma Regulamêntadora NR-7, apÍovada pela
Po'1aria SSST n". 24194 ê altêrada pela Porlaria SSSÍ n0 08/96, inclusive arcando com todos os custos
operacionais para a realização de exames médicos, alêm do cumprimento da NR-09 da PortaÍia SSST n.
25/94, que prevê o Programa de Prevençáo dê Riscos Ambientais.

ParágÍafo Primeiro - As Empresas represenladas pelo SINDILAPAC-RJênquadrados no grau de risco 1 ou
2, que possuam mais de 25 (vinte e cinco) e até 50 (cinqüentê) êmprêgados e aqueles enquadrados nos
graus de risco 3 e 4, que possuam mais de 10 (dez) e até 20 (vinte) empregados, ficâm dêsobrigêdos de
indicar lúédico do Trabalho para coordenar o Programa de Controle lvlédico de Saúde Ocupacional -
PCMSO,

Parágrato Sêgundo - As Empíesas represenladas pelo SINDILAPAC-RJfCâm obrigadas a íealizar exames
médicos demissionais até a data da homologaçâo da rescisâo contraluãl, sendo que poderáo ser
dispensados dâ íefêrida obíigação se o último exame médico ocupacional tiver sido rêalizâdo no prazo de
âté 270 (duzentos e setenta) dias pâra os enquadrados no grau de risco 1 ou 2 e de até 180 (cento e
oitenta) dias para os dê grâu de risco 3 e 4.

Parágrafo TercêiÍo - No câso das Empresas repÍesentadas pêlo SINDILAPAC-RJ Íicarêm desobrigadas do
exáme demissional, coníormo o disposto no parágíafo ânteÍioÍ, deveráo apresentar o último exame médico
periódico quândo dâ assinturâ do termo de Rescisão do Contrato de Trabalho.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

cúUSULA QUADRAGÉsIMA - ATESTADo MEDIco

Para justificar as fâltas poí motivo de doença, e o empregado se benêíciar do disposto no artigo 471dâ CLI
ficam Íeconhecidos como válidos os atestiados íÍÉdicos e/ou odontológicos conforme legislação vigente.

OUTRÂS NORMAS DE PROTEçÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

cúusulA oUADRAGÉstMA pR|ME|RA - actDENTADos Do rRAB,aLHo
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Os empíegados rêpresentados pelo SINEESPAC/RJ, vitimados por acidente do trabalho ê doença
profissional, desde que afastados do tÍabalho pelo período de 30 (trinta) diâs ou mais, os estabelecimentos
representados pêlo SINDILAPAC-RJ, concede,ão gaÍantia de emprego, nos mesmos termos ê prazos da
legislaçâo pÍevidenôiária vigente ou na vigência do contrato de trabalho a prazo certo.

Parágrafo PÍimeiro- Oconêndo o acidente de trabalho, independentêmênte de afustamento ou náo, ainda
que por meio período, é obrigatória a emissão da CÂT por parte do empregador, até o 1o (p.imeiro) dia Útil

seguinte ao da ocoÍrênciae, êm caso de morte, de imediato, à autoaidâde compelente, sob pena de multa
p.evista pelo Ministério do Trabalho.

Parágrafo Sêgundo - Na ausência dê êmissáo da CAT pelo empÍêgador, poderá fâzêJo o sindicato da
categoÍja, o médico que âssistir o empregado, autoridades locais ou mêsmo o próprio segurado e seus
dependentes (paÉgrafo 2" do an.22 da Lêi 8.213191).

RELAÇOES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

cúUsULA QUADRAGÉSIMA sEGUNoA - GARANTIAS DÉ LIBERDADE PARA A COMUNICAçÃO OO
SINDICATO COM OS TRABALHADORES

Na oconência de visita do SINEÉSPAC/RJ ao locãl de trabalho, desde que respeitado a§ normas pactuadas
na presente Norma Coletiva, íca assegurado aos represerÍantes dos empregados na CIPA o direito de
pausar suas atividadês para acompanhar e orientar os íêpíesentantês do sindicato profssionâ|. sêndo o
empregador terÍninaotemente proibido de aplicar aos empregados quaisquer descontos, advêrtências
ou rêprêensóês.

Parágrafo Primeiro- No caso de algum íepresentante dos empregado§ na CIPA já tivêr iniciado
procedimentos de atendimênto técnico a pacienle ou qualquer outra atividade imprescindível e inadiável, os
representantes do SINEESPAC/RJ poderão convidar outros empregados para acompanha-los durantê a
visita, sendo assegurados â estês todos os direitos previstos nesta Norma.

Parágrafo Segundo - Não estando presente nenhum membro represêntrante dos empegados na CIPA, o§
representantês do SINEESPAC/RJ pode,Éo convidâroufuos êmpregados para acompanha-los durânte â
visita, sendo assegurados a estes todos os direitos previstos nesia Norma.

CúUSULA QUAoRAGÉSIMA TERCEIRA . QUADRO DE AVTSOS

As Empresâs reprêsentadas pelo SINDILAPAC-RJ cederáo espaço em seus quadros de avisos a sêrêm
utilizados pelo SINEESPAC/RJ paÍâ divulgação dê temas de interesse dos empregados, sêndo vedado o
uso para matéda político-partidária, ideológica, religiosa ou pêssoal, impondo-se, porêm, a previa
autorizaçáo do Dirêtor Administ.ativo da Empresa.

CúUSULA QUADRÂGÉSIMA QUARTA - GARANTIAS DE ACESSO DO SINEESPAC/RJ AO LOCAL DE
TRABALHO

Fica assegurado aos Dirigentes do SINEESPAC/RJ, ou à(s) pessoa(s) que os representem, o acesso aos
locais de trabalho ondê atuem os funcionários da categoria profissional.
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Parágrafo Primêiro - Os representantes do SINEESPAC/RJ dêverão estar devidamente identificados com
procuÍâçâo ou cáúa de preposto assinada pêlo Prêsidente, Vice.Presidente ou SecÍetádGce.al do sindicato
profissional. Náo sêndo nêcessário o Íeconhecimento de firmâ-

Parágrafo Segundo - Está garantido aos rcpresentântês do SINEESPAC/RJ o direito de realizar, dúrânte â
vrsita, as segLrintes atividades:

I - Fiscalização do cumpÍimento das normas pactuadas em Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho;

ll - Fiscalizaçáo do cumprimento dos direitos dos trabalhadores garantidos na legislação vigêntel

lll - Fiscalização do cumprimento das normas de Segurança ê Saúde no Trabalho;

lV - Campanha de sindicalizaÇão;

V - Reunião ou Assemblêia com os empregados para deliberar temas de interesse da categoria
profissional

Parágrafo Tercei.o * É vedado o uso da visita pâ.a difusáo de matéria de oaÍáter politico-pa.tidá.ia,
ideotógica, religiosa ou pêssoal.

coNTR|BUrçÕES STNDTCATS

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA OUINTA - MENSALIDADE ASSOC|ATIVA DO SINEESPAC/RJ

As empresas representadas pelo SINDILAPAC-RJ, respeitando a cLT e de acordo com a âprovado pêla
Assemblêiâ da cátegoria proÍissional, descontaráo dos salários dos seus êmprcgados a MENSALIDADE
ASSOCIATIVA, no valor de R$ 5,00 (cinco rêais) mênsais, desde que haja auto.ização exprês§a do
empregado conforme Lein" 13.48712017, e ÉpassaÉ o valor ao SINEESPAC/RJ até o décimo quinto dia do
mês subsequente ao do desconto.

Parágrafo único - O descump.imento desta cláusula implicará o pagamento, por parte da êmpresa, do
valor devido acrescido dê multa dê 10% (dez por cento), juros de 1% (um por cento) por mês de atÍaso e
correçáo monetária, em favor do SINEESPAC/RJ. Estas sánçôes de forma alguma podem ser tran§êíidâs
aos trabalhadores, sêndo também vedado o desconto retroativo.

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIçÃO SINDICAL

As Empresas e Empregados Íepresêntados pêlas Entidades que celebram a preseote Convenção Colêtiva
de Trabálho dêveÉo recolher a Contribuiçâo Sindical, nos prazos e formas previstas pelos artigos 578 e
seguintes da CLT de acordo com a Lei no 13.46712017, obrigandc.se, ainda, a apresentaí 30 (trintâ) dias
após o efetivo recolhimento, cópia das guias devidamente quitadas e relaÉo dos empregados, em papêl ou
diqitalizada, ao SINEESPAC/RJ e cópia do Contíato Social atualizada ao SINDÍLAPAC-RJ, de acordo com
Nota Técnica/SRT/Ministério do Trabalho ê n'20212009.

Parágrafo Primeiro - A contribuiÉo Sindical deverá ser recolhida à entidade beneficiária desde quê sejam
.espeitados os art. 545,578,579 e 582 da Lei no 13.46712017.

Parágrafo Segundo - Nos casos em que a Contribuiçáo Sindical sê fizêr dêvida ê a empresa representada
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pelo SINDILAPAC-RJ não efelivar o recolhimento ao SINEESPAC/RJ âté o dia 30 de abril de 2022. ou
mesmo, realizar o recolhimento à entidade sindical que legalmente náo represente a categoria, além da
contribuiçáo devida com seus reajustes lêgais, sê impôem multa de 1 (um) salário mínimo Íederal por
empregado rêgistrado.

cúusuLA euaDRAcÉsrira sÉTrira - coNTRrBUtçÃo coNFEDERATtva LABoRAL

Fâcê ao caráer erga omnes das Convenções Coletivas de Trabalho ê a sua faculdade de normâtÉação,
tendo-se em vista ainda a nêcesaidade de escoimar dúvidas quanto à aplicaçâo do artigo 80, inciso lV da
Constituiçâo Federal, as empresas rêpÍêsêntadas pelo SINDILAPAC-RJ, respeitando a Lei n" 13.467/2017,
procederáo no desconto mênsâl dos empregados representados pelo SINEESPAC/RJ, a título de
Contribuição Confederativa, nos meses de novembro de 2021 a outubro de 2022 em valor correspondente à
3% (tÍês por cênto) do salário mÍôimo legal (arligo 76 da CLT), repassando as importâncias à êntidâdê
sindical proíissional até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, conforme delibêrâdo pela Assembleia ceral
Extraordinária dâ Calegoria realizada em 2111012021, conforme edital publicâdo no jornâl O DIA do dia
29/09/202'1 e destinada ao custeio do sistema confêderativo de representaçáo sindical.

Parágrafo Segundo - Os valores descontados dos empregados e nâo rêpassados ao SINEESPAC/RJ nâs
datas previslas, sêrão considerados como âpropriâçáo indébita por parte da Emprêsa. O mesmo critérÍo
sêrá adotado para os valores coÍrespondentes à Contribuição Sindical e lúensalidade Associativa.

Parágrafo Terceiro - Ocorrêndo o repasse dos valores dê quaisqueí das Contribuiçôes a outro Sindicato,
que nâo o representante legal da câtegoíia, a Empresa ârcârá com o pagamento dos valoÍes deüdos âo
SINEESPAC/RJ, acÍêscidos das cominaçôes legais.

cúusuLA QUADRAGÉstMA otTAvA . coNTRrBUtçÃo ASSrsrENctAL LABoRAL

As empíesas represenladas pelo SINOILAPAC-RJ, respeitando a Lei no 13.46712017, deverão desconlaÍ
mensâlmente dos empregados representados pelo SINEESPAC/RJ, a título de Contribuição Assistencial, o
valor conespondente à 2ol" (dois por cento) do salário nominal no mês de novêmbro dê 202'1, repassando
âs importâncias à entidade sindical profissionâlaté o dia 15 (quinze) do mês subsequente.

PaftágÍafo P.imeiro - É assegurado aos empregados o diÍeito dê oposiÉo ao referido desconto mediante
maniíestaçáo êscritâ êntregue ao SINEESPAC no prãzo mâÍno de 30 (tínta) dias após o primeiro
dêsconto da primeira conlribuiçáo, rnedianle caíla de próprio punho a ser âpresentada pêssoalmente na
sede da sindicato, ou por carta registÍada.

PârágÍafo Segundo - O descumprimênto dêsta cláusula importará ao pagamento, por parte da Emprêsa,
da conlribuição devida. acrêscido de multa '10% (dez por cento) e juros de 1% (um po. cento) âo mês.
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Parágrafo Primeiro - O descumprimento dêsta cláusula imporlará ao pagamento, por partê da Empresa, da
contribuiÇão devida, acrescido dê multa 10% (dez por cento) êju.os de '1% (um por cenio) ao mês.
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PaÍágrafo Primêiro - O recolhimento prêvisto no cêput com critéÍios diversos de apuração pelo número de
êmprêgados, e Íace ao direito concorrente entre o SINOILAPAC RJ, FEHERJ e CNS, o SINDILAPAC-RJ
declina o seu dirêito de recolhimenlo e cobrança da Contribuição Confederativa Patronal a favor dê
FEHERJ, com os critérios estabelecidos, observando-se o repasse do percentual devido do sindicato.

ParágíaÍo Segundo - Os valores a serem recolhidos pelos laboÍatórios em nome da FEHERJ sêráo
estabelecidos por indicaçâo da mesma, paÍa o exercício da presente Convençáo, que será interpretado
como lal. se transcrito estivesse.

cúusuLA eurNeuacÉsrMA - coNTRrBUrçÃo assrsrENcraL parRoNAL

As Empresas rêpíêsentadas pelo SINDILAPAC-RJ, na forma permitida pelo Artigo 513, "e" da CLT e
respêitândo a Lei no '13.46712017, eÍelúaào o pagamento de um percentual equivalente a 36% (trintê e seis
por cento), em Íavor do SINDILAPAC-RJ êpurados sobre a folha de pagamênto dos êmpregados
representados pêlo SíNEESPAC/RJ no mês dê novêmbro de 2021, com a remessa das quantias apuradas
ao SINDILAPAC-RJ, a sêr rêcolhida aos cofres da entidade sindical da categoria econômica - SINDILAPAC-
RJ - diretamente ou onde por êla vier a ser indicâdo, em 12 (doze) parcelas iguais dê 3% (três por cento)
cadâ, â serem efetivadas no dia 1' (primeiro) de cada mê§ a parlir de0111212021.

PaÍágraÍg único - O descumpramento dêstâ cláusúla implicará ao pagamento, por parte da empresa, da
contribuiçáo devida, acrescida de multa de 10% (dez por cento) e juros moratórios de 1% (um por cento) ao

OUTRAS DISPOSIçÔES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

cúusulA SurNeuacÉsrMA pRtMEtRÁ - DtA coMEMoRATtvo DA caÍEcoRta

As Empresas rêpresêntadas pêlo SINDILAPAC-RJ reconhecem 23 de julho como DIA DO EMPREGADO
DE LABORATÓRlO, sendo considerada como norma{ a jornada de trabalho nêstâ dâtâ.

As Emp.esas representadas pelo SINDILAPAC-RJ reconhecem legilimidade para o SINEESPAC/RJ ajuizar
aÇôes plúrimas em nome dos empregados, independentemente de outorga de proculaÇões pelos mesmos.

cúusuLA ourNouAcÉsma ÍERcErRÂ - AçÃo DE cuÍ{pRt ENÍo

As Empresas represêntadas pelo SINDILAPAC-RJ reconhecem legitimidade para o SINEESPAC/RJ ajuazar
âÇáo dê cumprjmenlo da presente Convênçáo independente de outorga de poderes dos empregados, bem
como dejuntada de relação dos mesmos.
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAçÃO E ORGANIZAçÃO

cúusuLA outNauAcÉstÍritA SEGUNDA - AçoES pLúRrMAs

A Contribuiçáo Confedêrativa é destinada ao custêio do sistema confederativo de representaÇâo sindical.
Em face do caráler erga omnês das ConvenÇões Coletivas de Trabalho e a sua faculdade de normatizaÇáo,
previstê no artigo 80, inciso V da Constituiçáo Fêdêrâ|, as Empresas representadas pelo SINDILAPAC-RJ,
na Íorma permitida pelo Arligo 513, "e" da CLT em conformidade com a Lei nô 13.467/2017, eÍetuarão o
pagamento de valores Íxados segundo cíitério estabelecido.
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DrsPosrçÕES GERATS
APLICAçÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

Para os Íins previstos no artigo 70, incisos Vl, Xl, Xlll, )«lll ê XXVI, da Constituiçáo Federai, inclusivê va,e-
tÍansporte, vale-alimentaçáo, pisos salâriais, adicionais, gÍatificaçôes, escâlas dê plantôês, jornadas
semanais de trabalho, contratos de trabalho, banco dê horas, êtc., as Empresas representadas pelo
SINDILAPAGRJ deverão celebrar Acordos Colêtivos de Trâbalho direiamente com o SINEESPAC/RJ.
mediante âssistência do SINDILAPAC-RJ.

Parágrafo Único - Poderá o SINÊESPAC/RJ êxigir os documentos nece§sários bem como â audiência com
os êmprêgados beneficiados, ficando, desdejá, excluída a exigência de publicaÉo de editais na imprcnsa.

oUTRAS DISPOSIçÕES

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA . DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DÊ
Ei,PRÉSTMOS BANCÁRIOS CONSIGNADOS

As Empresas representadas pêlo SINDILAPAC-RJob.igam-sê a proceder ao desconto em folha de
pagamenlo refêrente a empréstimo ínancêiro dos êmpregados, nos termos do Decrêto no 4.840/2003, junlo
à instituiçâo bancária á ser indicada pelas entidades sindicais íepresentantes.

cúUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - FORO COMPETENTE

Nos r.Dos &Conníuição l.cdcralo foro competente é aComàrc. de Nireniipüa dnÍnir is onrro\érsiN oriundâi dâ presenre

cúuSuLA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DA ATUALIZAçÃO CADASTRAL E MULTA

as Empresas rêpestriâdas perás Entdades que celebrah ê prêsentê cô.rençàô colêtva de lraba lro ass€êdas Ôu náo deBáo mântêr senpre
aru:zadosôsseúsdadoscênásrr.sêêreaÇãodosseus€mpregâdosrunloàse.Àidadessndcaissqnêtarasdapresenlesobpenêdenáofd$do
suteta.êm seao paoámento de mu lâ coíespondênte a !m saláno miilmo

P{rismlo único Etrr.d.sc!$iàdoscidxsr&r,.rndereçortuaiiTf,dodxs.dedalmpresarruàsaliais,connúDrÍodoCtq:ndÍeçodecmrlL.nim.rod.
tcllrnf e, âtôs.ôríúutiris, aLursõs conuxlrà,s GrlP ! a RÁ,S

GISELÊ ROCHA DE FIGUEIREDO
PRESIDENTE

SND EN'P EST SERV LAB DE PÊSQ E ANAL CLIN PAT DO EST RJ

THIAGO BORGES DAMIAO FAILLACE
PRÊSIDENTE

SINDICATO DOS LÂBORATORIOS DE PATOLOGIA E ANALISES CLINICAS DO ESTÀDO DO RJ SINDILAPAC.RJ
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ANEXOS
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS

EMPREGADOS

Anexo (PDF)

ANEXO II . ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRN DOS
EMPREGADORES

Anexo (PDF)

A autenücidade deste documento poderá ser confirmada na Égina do Ministério da Economia na
lntemet, no enderêço http:/ 

^rww.mte.gov.ba
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